


 

1 
 

 

 

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO 

RDC – Presencial N° 002/2023 

Processo N° 66990/2023 

 

Novo Hamburgo, 02 de agosto de 2023. 

 

 Vimos, através deste, em relação ao pedido de impugnação da empresa SULTEPA 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 90.318.338/0001-89, com sede na Rua Sérgio Jungblut Dieterich, nº 1.200, 

Bairro Sarandi, Porto Alegre, RS, CEP 91.060-410 (e-mail: jose.menezes@sultepa.com.br, 

celular 051 9 9688 9734, expor o que segue: 

 

SÍNTESE DOS FATOS 

 

A presente impugnação refere-se ao Edital de Licitação na modalidade RDC-

Presencial N° 002/2023, a realizar-se na data de 17/08/2023, proposto pela Comissão 

Permanente de Licitações de COMUSA – Serviços de Água e Esgoto de Novo 

Hamburgo/RS, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para 

execução das obras da estação de tratamento de esgoto Luiz Rau da COMUSA – 

Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo. 

A impugnante alega que a exigência de qualificação econômico-financeira é 

superior aos padrões normalmente solicitados e utilizados em licitações da mesma 

magnitude e natureza do objeto em questão, além da exigência do capital social mínimo de 

10% do valor referencial da presente licitação. 

A empresa impugnante também apresenta editais comparativos em termos 

de valores, natureza de obra e com índices econômicos financeiros inferiores aos 

estabelecidos neste certame e alega que as exigências dos índices são abusivas e que 

cercearão o caráter competitivo da licitação. Ainda explicita que somente o capital 
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social no valor de 10% da licitação é suficiente para comprovar a capacidade 

financeira da licitante e solicita a suspensão do certame, visto este exigir, 

concomitantemente ao capital social, índices superiores a 1,5. 

 

RESPOSTA TÉCNICA PARA OS ÍNDICES ECONÔMICOS-FINANCEIROS 

 

Os índices econômicos – financeiros exigidos no RDC – Presencial N° 002/2023 

foram estabelecidos em conformidade com a Nota Técnica N° 1/2021, documento interno 

da COMUSA, que sugere que a Autarquia utilize índice de liquidez geral (LG), índice de 

solvência geral (SG) e índice de liquidez corrente (LC) iguais ou superiores a 1,5 para a 

execução de obras de maior valor e que exigem garantia do objeto e maior capacidade 

financeira do licitante. Segundo a referida Nota Técnica, em casos específicos e dependendo 

do grau de dificuldade ou complexidade de execução do objeto, poderão ser adotados 

outros índices e valores, à critério da administração. 

Diante do exposto, informamos que a COMUSA estabeleceu os índices 

supracitados, além do IE (índice de endividamento) igual ou inferior a 0,40, considerando 

que o presente certame apresenta prazo exíguo de execução de 17 meses, a contar da ordem 

de início do contrato e que esta obra é financiada pela Caixa Econômica Federal e pelo 

Banrisul. Além disso, 70% do valor do edital destina-se a aquisição de insumos, materiais e 

equipamentos. Essas particularidades da obra requerem uma empresa vencedora com 

excelente estrutura financeira que garanta a realização do objeto no prazo requerido para 

não causar perda dos financiamentos já alcançados pela Autarquia. Essa é a maior obra 

licitada pela COMUSA e com os maiores riscos financeiros envolvidos, por isso, a cautela 

na exigência dos índices econômicos - financeiros que explicitam a saúde financeira de uma 

empresa para honrar seus compromissos com o valor deste certame. 

Os índices solicitados no Edital foram criteriosamente justificados no corpo do 

documento, considerando os aspectos contábeis, financeiros e econômicos envolvidos, a fim 

de garantir a sustentabilidade da execução da obra. 

Quanto aos aspectos contábeis, isso pode ser verificado quando é explicitado “...que 

os dados patrimoniais sejam confrontados a fim de se conhecer a conjuntura da saúde 
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financeira das empresas...”.  Essa colocação configura como aspecto contábil, uma vez que a 

esfera da contabilidade contempla as atividades que evidenciam os recursos financeiros de 

uma empresa, como por exemplo, o balanço patrimonial. 

Em relação aos aspectos financeiros, esse também já foi exposto na justificativa do 

Edital, em mais de um parágrafo, tais como: 

“Os índices propostos, que indicam o nível de solvência, liquidez e 

endividamento são solicitados para avaliar a situação financeira das 

empresas, de forma a assegurar, com grau de confiança, que a empresa 

vencedora será capaz de honrar o compromisso assumido, diante das 

exigências compatíveis com o objeto licitado.”  

 

“... a fim de se conhecer a conjuntura da saúde financeira das empresas, 

comtemplando seus aspectos passados, presente e de previsão futura, 

objetivando comprovar a sua capacidade de saldar os compromissos 

decorrentes das contratações.”  

 

Essas colocações, configuram aspecto financeiro, ou seja, os recursos que uma 

empresa possui para realizar empreendimentos e o capital que ela possui para se sustentar 

financeiramente.  

Ao se explicitar que “... a administração também está atenta à questão 

inflacionária, bem como às variações cambiais que impactam diretamente a capacidade 

financeira das empresas...” fica demonstrado o aspecto econômico na justificativa. 

 

Adicionalmente, a COMUSA também verificou certames que adotaram índices iguais 

ou superiores a 1,5, conforme editais exemplificados abaixo, de forma a evidenciar que 

esses índices já são usualmente adotados em diferentes certames: 

1) EDITAL - SANEPAR – Licitação N° 039/2023 - Execução de obra para ampliação do 

Sistema de Abastecimento de Água – SAA do município de Itauna do Sul, 

compreendendo a operacionalização do poço, adutora e interligações, com 

fornecimento de materiais.  
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Prazo de Execução: 330 dias.  

Índices: LC – liquidez corrente, igual ou superior a 1,5; EG - endividamento geral, 

igual ou inferior a 0,5; LG – liquidez geral, igual ou superior a 1,5. 

2) EDITAL – MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO – Concorrência Pública N° 01/2022 - 

Contratação de empresa de engenharia para execução e manutenção de obras de 

drenagem urbana, macrodrenagem, conservação de canais, pavimentação com 

blocos de concreto e pavimentação asfáltica em diversas vias no município de São 

Leopoldo. 

Prazo de Execução: 12 meses.  

Índices: LC – liquidez corrente, igual ou superior a 1,5; IE - endividamento, igual ou 

menor a 0,3; LG – liquidez geral, igual ou superior a 1,5. 

3) EDITAL - SANEPAR – Licitação eletrônica N° 088/2023 - Execução de obra para 

implantação do Sistema de esgotamento Sanitário – SES no município de Guairaçá, 

compreendendo a execução Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, interceptor, 

emissário, travessias e rede coletora de esgoto, com fornecimento de materiais. 

Prazo de Execução: 540 dias.  

Índices: LC – liquidez corrente, igual ou superior a 1,5; EG - endividamento geral, 

igual ou inferior a 0,5; LG – liquidez geral, igual ou superior a 1,5. 

De acordo com os exemplos dados acima, na área de saneamento básico, as 

instituições têm adotado índices iguais ou superiores ao deste RDC, para a execução de 

diferentes objetos, e com prazos inferiores ao deste Edital.  

Também foi destacado pela Assessoria Jurídica da COMUSA que a jurisprudência 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo já considerou razoáveis o grau de 

endividamento na faixa entre 0,30 e 0,50 e índices de liquidez e solvência de 1,5:  

“14092 – Contratação pública – Licitação – Edital – Habilitação – 

Econômico-financeira – Índices de endividamento e liquidez corrente – 

Limites – TCE/SP  

Em representação formulada contra edital de licitação que objetivava a 

aquisição parcelada de materiais de construção para execução de obras, 

licitante se opôs acerca dos índices exigidos para demonstração da capacidade 
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financeira (índice de endividamento não superior a 0,10 e índice de liquidez 

corrente, igual ou maior do que 1,00). Ao apreciar a Representação, o 

TCE/SP considerou: "procedentes as reclamações dirigidas aos indicadores 

de aferição da capacidade econômico-financeira das licitantes (item 8.19), 

visto que a jurisprudência deste Tribunal (processos TC-001.862/008/05 e 

TC-001.767/003/06, dentre tantos outros) considera razoável para efeito de 

avaliação do grau de endividamento a faixa situada entre 0,30 e 0,50 e 

índices de liquidez e corrente maior ou igual a 1,5, admitindo-se maior rigor 

em casos comprovadamente excepcionais, quando a complexidade do objeto 

assim exigir”. Com base nisso, o Tribunal considerou procedente a 

Representação, determinando a retificação da exigência contestada com a 

devida “reabertura de prazo para formulação de novas propostas na 

conformidade da legislação de incidência”. No mesmo sentido: TC nº 

00340/006/07. (TCE/SP, TC nº 000382/005/07, Rel. Cons. Edgar Camargo 

Rodrigues, DOE de 25.04.2007.) 

 Essas são as explicações apresentadas e que justificam as escolhas dos índices 

econômicos – financeiros para o RDC – Presencial N° 002/2023. 

 

 

 

 

                       Sérgio Giugno                                            Neusa Isabel Gomes dos Santos 

Diretor Técnico                                                                Técnica 

 

 




















